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EDITAL PERMANENTE DE CREDENCIAMENTO 002/2025-PMS 

 

CONTRATANTE MUNICÍPIO DE SCHROEDER 

Prefeitura Municipal de Schroeder 

 

OBJETO 

Constitui objeto do presente credenciamento a contratação de emissoras de rádio em ondas médias FM e empresas 

permissionárias para veiculação de inserções publicitárias de 30 segundos, com o objetivo de divulgar campanhas 

institucionais, atos oficiais, avisos, eventos, programas e serviços de interesse público.  

 

VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO  

R$ 219.065,00 (duzentos e dezenove mil e sessenta e cinco reais) 

 

 

PRAZO PARA CREDENCIAMENTO DE DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO: 

de 23/06/2025 a 23/06/2026, com possibilidade de prorrogação conforme interesse do Município de Schroeder 

 

LOCAL  

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ 

 

ESCLARECIMENTOS  

https://schroeder.1doc.com.br/b.php?pg=wp/wp&itd=5&is=3814754 
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Torna-se público que o Município de Schroeder, com sede na Rua Marechal Castelo Branco, nº 3.201, Centro, por 

intermédio do Agente de Contratações, designado pela Portaria nº. 11.432/2025 de 14 de janeiro de 2025, que está aberto 

o EDITAL DE CREDENCIAMENTO, na forma eletrônica, nos termos da Lei nº 14.133/2021 e suas alterações e 

demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto do presente procedimento é o credenciamento de emissoras de rádio em ondas médias FM e empresas 

permissionárias para veiculação de inserções publicitárias de 30 segundos, com o objetivo de divulgar campanhas 

institucionais, atos oficiais, avisos, eventos, programas e serviços de interesse público, conforme condições, quantidades 

e exigências estabelecidas neste edital. 

Item Descrição do Objeto Quant. 

anual 

Unidade 

de Medida 

Valor 

Unitário 

Valor total 

1 Contratação de emissoras de rádio, ondas médias FM e 

empresas permissionárias a prestar serviços nos Municípios 

de Schroeder, Jaraguá do Sul, Guaramirim, Corupá e 

Massaranduba, para veiculação de inserções publicitárias 

de 30 (trinta) segundos cada, em horário rotativo entre 

7h30min e 22h30min, com objetivo de divulgar campanhas 

institucionais, ações, atos oficiais, avisos, eventos, 

programas e serviços de interesse público da Prefeitura 

Municipal de Schroeder 

5500 Inserções R$ 

39,83 

R$ 

219.065,00 

1.2. O valor unitário poderá ser reajustado anualmente através de errata a este edital, conforme índice IGP-M dos 

últimos 12 meses. 

1.3. O credenciamento não obriga a administração pública a contratar. 

1.4. O presente credenciamento se enquadra na hipótese do art. 79, inciso I, da lei nº 14.133/2021. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NO CREDENCIAMENTO 

2.1. Poderão participar deste credenciamento as emissoras de rádio com cobertura nos municípios de Schroeder, 

Guaramirim, Corupá, Jaraguá do Sul e Massaranduba que protocolarem documentação tempestivamente através da 

plataforma eletrônica Portal de Compras Públicas via endereço https://www.portaldecompraspublicas.com.br/. 

2.2. O interessado responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como 

firmes e verdadeiros os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora do credenciamento por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas relacionados no 

item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, 

à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação. 

2.5. Não poderão participar do credenciamento: 

2.5.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.5.2. pessoa física ou jurídica que esteja impedida de licitar ou contratar com a administração pública do 

Município de Schroeder (SC) em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.5.3. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função no processo de 

http://www.schroeder.sc.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.5.4. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 

condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.5.5. Não poderá participar, direta ou indiretamente, do credenciamento ou da execução do contrato agente 

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de 

interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, 

conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.6. O impedimento de que trata o item 2.5.2 será também aplicado ao interessado que atue em substituição a outra 

pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, 

controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica 

do interessado. 

2.7. Em contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por agência oficial de 

cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida 

nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou 

que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

2.8. A vedação de que trata o item 2.5.5 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de 

integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria 

técnica. 

3. DA MANIFESTAÇÃO DA INTENÇÃO DE SE CREDENCIAR. 

3.1. Os interessados deverão estar previamente cadastrados na plataforma eletrônica Portal de Compras Públicas e 

encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico sua documentação de habilitação. 

3.2. Todas as especificações do objeto vinculam o interessado. 

3.3. O preço unitário de aquisição de cada item é o preço que consta na tabela disposta no item nº 1 do presente edital 

estabelecido pela Administração Pública conforme pesquisa mercadológica.  

3.4. No valor da contratação estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 

3.5. O credenciamento implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições contidas neste Edital e 

Anexos, assumindo o credenciado o compromisso de executar o objeto nos seus termos, bem como de fornecer os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

3.6. No momento da apresentação do credenciamento, o interessado apresentará também declaração unificada que: 

3.6.1.  está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que o valor da 

contraprestação compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação definidos no instrumento convocatório; 

3.6.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 

anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.6.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos 

III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

3.6.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.7. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração ou por parte dos contratados pode ensejar 

a responsabilização pelo Tribunal de Contas, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura 

http://www.schroeder.sc.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm


 

 

 

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

MUNICÍPIO DE SCHROEDER 

4 
Rua: Marechal Castelo Branco, 3201. Centro. CEP: 89275-000. SCHROEDER – SC 

http://www.schroeder.sc.gov.br  
 

de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 

Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao 

erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

3.8. O interessado organizado em cooperativa deverá declarar, ainda,  que cumpre os requisitos estabelecidos no 

artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.9. A falsidade da declaração de que trata o item 3.6 e subitens sujeitará o interessado às sanções previstas na Lei nº 

14.133, de 2021, e neste Edital. 

4. DA HABILITAÇÃO 

4.1 Os interessados deverão apresentar na HABILITAÇÃO, os seguintes documentos:  

4.1.1. Cópia do RG e CPF do representante legal da Empresa; 

4.1.2. Tratando-se de procurador, apresentar procuração por Instrumento Público ou Particular; 

4.1.3. Contrato social, ou documento equivalente, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede; 

4.1.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país; 

4.1.5. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 

4.1.6. Certidão conjunta, relativa a Tributos Federais, Dívida Ativa da União, e Contribuições Sociais (INSS), expedida 

pela Secretaria da Receita Federal; 

4.1.7. Certidão de Tributos Estaduais, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicílio ou sede do proponente, 

ou outra equivalente, na forma da Lei; 

4.1.8. Certidão Negativa de Débitos Municipais, do domicílio ou sede do proponente, na forma da Lei. 

4.1.9. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular 

no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei; 

4.1.10. Apresentar Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme prevê a Lei Federal nº. 12.440, de 

07/07/2011. 

4.1.11  Declaração UNIFICADA conforme Anexo I. 

41.12  Solicitação formal de credenciamento (Requerimento) conforme Anexo II; 

4.1.13 – Documento comprobatório da regularidade do interessado junto a ANATEL, em vigência na data da 

solicitação de credenciamento. 

4.2. O órgão credenciante terá o prazo de 20 (vinte) dias úteis para analisar a documentação apresentada pelo 

interessado.  

4.3. Será verificado se o interessado apresentou, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre as exigências 

de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 

normas específicas, em sendo o caso. 

4.3.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação 

dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando 

a lei expressamente o exigir. 

4.4. A verificação pela comissão de contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

4.5. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos 

documentos, salvo em sede de diligência, para: 

4.5.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelo interessado; e 

4.5.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado. 

4.6. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas que não 

alterarem sua substância ou validade jurídica. 

http://www.schroeder.sc.gov.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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5. DA DISTRIBUIÇÃO 

5.1. O Chamamento Público será concedido, mediante a aprovação dos documentos apresentados mediante o 

cumprimento das exigências estabelecidas e por critérios previamente definidos pela entidade credenciante. 

5.2. As demandas da Administração serão distribuídas igualmente entre todos os credenciados. 

5.3. Serão considerados credenciados todos aqueles que cumprirem os critérios de habilitação protocolados 

tempestivamente. 

5.4. A distribuição será feita em cotas de 550 unidades de inserções para cada credenciado. 

6. DOS RECURSOS 

6.1. A interposição de recurso referente à habilitação ou inabilitação de interessados, a classificação ou 

desclassificação da proposta comercial, à anulação ou revogação do credenciamento 

6.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de publicação da decisão. 

6.3. Quando o recurso apresentado impugnar o ato de habilitação ou inabilitação do interessado: 

6.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

6.3.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de publicação da decisão. 

6.4. Os recursos deverão ser encaminhados por meio eletrônico em campo próprio do sistema. 

6.5. O recurso será dirigido à comissão de contratação, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) 

dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no 

prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

6.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

6.7. O recurso e o pedido de reconsideração não terão efeito suspensivo.  

6.8. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

6.9. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 

https://schroeder.sc.gov.br/licitacoes/. 

7. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

7.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o interessado que, com dolo ou culpa:  

7.1.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o termo de credenciamento, no prazo de 5 dias úteis após 

convocado pela Administração Pública; 

7.1.2. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 

o credenciamento; 

7.1.3. fraudar o credenciamento; 

7.1.4. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

7.1.4.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

7.1.4.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

7.1.5. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do credenciamento; 

7.1.6. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

7.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 

credenciados as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

7.2.1. advertência;  

http://www.schroeder.sc.gov.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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7.2.2. multa; 

7.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

7.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

7.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

7.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

7.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

7.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

7.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

7.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

7.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato, recolhida no prazo 

máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

7.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

7.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data de sua intimação. 

7.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações 

administrativas quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, 

pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

7.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em 

decorrência da prática das infrações que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento 

de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

7.9. A recusa injustificada do credenciado em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente 

no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 

penalidades  

7.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por 

comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o 

interessado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e 

especificar as provas que pretenda produzir.  

7.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento 

de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, 

que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade 

superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

7.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 

(vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

7.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha 

decisão final da autoridade competente. 

7.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral 

dos danos causados. 

http://www.schroeder.sc.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
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8. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

8.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade ou para solicitar esclarecimento 

sobre os seus termos enquanto este permanecer em vigor. 

8.2. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelos endereços: 

8.2.1. Para impugnação: https://schroeder.1doc.com.br/b.php?pg=wp/wp&itd=5&is=3814755 

8.2.2. Para esclarecimento https://schroeder.1doc.com.br/b.php?pg=wp/wp&itd=5&is=3814754 

8.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado por meio eletrônico no prazo de até 3 

(três) dias úteis, contado da data de recebimento do pedido. 

8.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

8.5. Acolhida a impugnação, o edital retificado será republicado no portal de transparências do município, PNCP e 

plataforma Portal de Compras Públicas. 

9. DA DIVULGAÇÃO DA LISTA DE CREDENCIADOS 

9.1. O resultado, com a lista de credenciados relacionados de acordo com o critério estabelecido no edital, será 

publicado e estará permanentemente disponível e atualizado no portal de transparências do município e plataforma Portal 

de Compras Públicas. 

10. DA CONTRATAÇÃO  

10.1. Após divulgação da lista de credenciados, o órgão ou a entidade poderá convocar o credenciado para assinatura 

do instrumento contratual no prazo de 5 cinco dias úteis após convocação. 

10.2. A administração poderá convocar o credenciado durante todo o prazo de validade do credenciamento para assinar 

o contrato ou outro instrumento equivalente, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e no edital de credenciamento. 

10.3. O prazo para assinatura do instrumento contratual pelo credenciado, após convocação pela administração, será 

de 5 (cinco) dias úteis. 

10.4. O prazo de que trata o item 10.3 poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação, 

devidamente justificada, do credenciado durante o seu transcurso, desde que o motivo apresentado seja aceito pela 

administração. 

10.5. O prazo de vigência dos contratos decorrentes do presente credenciamento será contado do ato da assinatura do 

presente contrato será de 12 (doze) meses a partir de sua assinatura.  

10.6. É vedado o cometimento a terceiros do objeto contratado sem autorização expressa da Administração. 

11. DO PAGAMENTO 

11.1. O pagamento será efetuado através da Secretaria Municipal de Gestão e Finanças da Prefeitura Municipal de 

Schroeder, a crédito do beneficiário no prazo de até 15 (quinze) dias corridos da data de aceitação do produto, pela 

credenciante, acompanhado dos documentos fiscais. 

11.2. Em caso de devolução de documentação fiscal para correção, o prazo para pagamento fluirá a partir de sua 

reapresentação. 

11.3. O pagamento será efetuado na conta bancária em nome da credenciada, que deverá ser informada no corpo da 

nota fiscal ou outro documento anexo a esta. 

11.4. A remuneração recebida pela CREDENCIADA não gerará direito adquirido ou ato jurídico perfeito, não havendo 

nenhum vínculo da natureza trabalhista ou previdenciária. 

http://www.schroeder.sc.gov.br/
https://schroeder.1doc.com.br/b.php?pg=wp/wp&itd=5&is=3814755
https://schroeder.1doc.com.br/b.php?pg=wp/wp&itd=5&is=3814754
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11.5. É expressamente vedada a cobrança em qualquer hipótese de qualquer sobretaxa quando do pagamento dos 

serviços prestados pelo credenciado. 

12. DA ANULAÇÃO, DA REVOGAÇÃO E DO DESCREDENCIAMENTO 

12.1. O edital de credenciamento poderá ser anulado, a qualquer tempo, em caso de vício de legalidade, ou revogado, 

por motivos de conveniência e de oportunidade da administração. 

12.2. Na hipótese de anulação do edital de credenciamento, os instrumentos que dele resultaram ficarão sujeitos ao 

disposto nos art. 147 ao art. 150 da Lei nº 14.133, de 2021. 

12.3. A revogação do edital de credenciamento não repercutirá nos instrumentos já celebrados que dele resultaram. 

12.4. Será realizado o descredenciamento quando houver:  

12.4.1. perda das condições de habilitação do credenciado; 

12.4.2. descumprimento injustificado do contrato pelo contratado; e 

12.4.3. sanção de impedimento de licitar e contratar ou de declaração de inidoneidade superveniente ao 

credenciamento. 

12.4.4. Pedido formalizado pelo credenciado, no prazo de 15 (quinze) dias. 

12.5. Nas hipóteses previstas nos subitens 12.4.1 e 12.4.2, além do descredenciamento, deverá ser aberto processo 

administrativo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, para possível aplicação de penalidade, na forma estabelecida 

na legislação.  

12.6. O descredenciamento a pedido do credenciado, não desincumbirá o credenciado do cumprimento de eventuais 

contratos assumidos e das responsabilidades deles recorrente 

12.7. Se houver a efetiva prestação de serviços ou o fornecimento dos bens, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até decisão no sentido de rescisão contratual, caso o fornecedor não regularize a sua situação. 

12.8. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou no interesse da administração, devidamente 

justificado, em qualquer caso, pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante, não será rescindido o contrato 

em execução com empresa ou profissional que estiver irregular.  

13. DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 

vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

13.2. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do interessado, desde que 

seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

13.3. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no endereço eletrônico 

https://schroeder.sc.gov.br/licitacoes/. 

13.4. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

13.4.1. ANEXO I – DECLARAÇÕES CONJUNTAS 

13.4.2. ANEXO II – REQUISIÇÃO FORMAL DE CREDENCIAMENTO 

13.4.3. ANEXO III – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

13.4.4. ANEXO IV – TERMO DE REFERÊNCIAS 

13.4.5. ANEXO V – MINUTA DO TERMO DE CONTRATO  

Schroeder (SC), 11 de junho de 2025 

 

Jair Bridaroli 

Prefeito de Schroeder 

http://www.schroeder.sc.gov.br/
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ANEXO I 

CREDENCIAMENTO Nº. 02/2025-PMS 

 

 

DECLARAÇÕES CONJUNTAS 

 

 

 

Por meio deste a empresa xxxxxx, inscrita no CNPJ sob nº. xxxxxx, com sede na cidade de xxxxx, declara para os devidos 

fins, que se enquadra no Credenciamento nº. 02/2025-PMS e está de acordo com o edital e anexos, inclusive em relação ao 

preço proposto, estando contidos neste a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação 

definidos no instrumento convocatório.  

 

Declara que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, 

salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição 

 

Declara que não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV 

do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal e que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas 

 

 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

 

local-------------------------------------, ----- de -------------- de 2025. 

 

 

 

 

 

 

________________________________________________ 

Carimbo da Empresa identificando a Razão Social, CNPJ. 

e Assinatura do Responsável Legal (nome, cargo, RG, CPF). 

 

 

 

Obs.: O documento deverá ser preferencialmente em papel timbrado da licitante. 

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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ANEXO II 

CREDENCIAMENTO Nº. 02/2025-PMS 

 

REQUERIMENTO FORMAL 

 

 

 

Por meio deste a empresa XXXXX inscrita no CNPJ sob nº. XXXXX, com sede na cidade de XXXXXX, vem 

requerer participação no processo de Credenciamento nº. 02/2025-PMS, o qual trata do credenciamento para 

contratação de emissoras de rádio em ondas médias FM e empresas permissionárias para veiculação de inserções 

publicitárias de 30 segundos, com o objetivo de divulgar campanhas institucionais, atos oficiais, avisos, eventos, 

programas e serviços de interesse público. 

 

 

 

 

 

 

 

local-------------------------------------, ----- de -------------- de 2025. 

 

 

 

 

 

 

 

________________________________________________ 

Carimbo da Empresa identificando a Razão Social, CNPJ. 

e Assinatura do Responsável Legal (nome, cargo, RG, CPF). 

 

 

 

 

 

 

Obs.: O documento deverá ser preferencialmente em papel timbrado da licitante. 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 
1. Descrição da necessidade da Contratação: A contratação de emissoras de rádio em 
ondas médias FM e empresas permissionárias para veiculação de inserções publicitárias de 
30 segundos, com o objetivo de divulgar campanhas institucionais, atos oficiais, avisos, 
eventos, programas e serviços de interesse público. 
 
2. Demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual: O 
município de Schroeder no momento não possui plano de contratações anual. 
 
3. Levantamento de Mercado e identificação da solução que melhor atende a 
necessidade: Foram realizadas cotações com emissoras de rádio da região para avaliar a 
capacidade de cobertura e os custos envolvidos. As rádios locais demonstraram ser a 
melhor solução para alcançar a população-alvo. A contratação direta de rádios com atuação 
regional oferece viabilidade técnica e econômica, alinhada ao artigo 18 da Lei 14.133/2021. 
 
4. Descrição, quantidade, preço: 

Item Descrição Unidade de 
Medida 

Quantidade Preço 
Unitário 

Preço Total 

      
( X ) Utilizado comparativo de valores anexo. 
 
4.1. Descrever com base em que foi realizada a estimativa das quantidades: A 
quantidade foi estimada com base no número de campanhas institucionais previstas para o 
período de 1(um) ano pelas secretarias do município. 
 
4.2. Descrever com base em que foi feita a estimativa dos valores: A estimativa dos 
valores foi elaborada a partir de cotações de mercado realizadas com rádios locais. 
 
5. Requisitos da contratação: As emissoras devem possuir cobertura comprovada nos 
municípios de Schroeder, Guaramirim, Corupá, Jaraguá do Sul e Massaranduba. As 
inserções devem ocorrer em horários rotativos entre 07h30min e 22h30min. Entrega de 
relatórios das datas e horários que as veiculações serão realizadas. As rádios devem 
possuir registro regular na ANATEL e estar em dia com as obrigações legais. Deve ser 
enviada amostra de áudio antecipadamente a veiculação para aprovação pelo responsável 
da Autorização de Fornecimento. 
 
6. Justificativas para o parcelamento ou não da contratação: Pela natureza do objeto 
em questão o item deve ser entregue de forma parcelada conforme necessidade das 
Secretarias do Município de Schroeder. 
  
7. Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de 
melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis: 
Os principais resultados esperados são: Ampla divulgação das ações públicas. 
Transparência e fortalecimento da comunicação institucional. Melhoria no alcance das 
informações junto à população, em conformidade com o artigo 5º, inciso III (princípio da 
publicidade). 
 
8. Providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do 
contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para 
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fiscalização e gestão contratual: Não há nenhum tipo de necessidade de 
capacitação/treinamento dos profissionais envolvidos. 
 
9. Contratações correlatas e/ou interdependentes: Não é necessária nenhuma 
contratação correlata. 
 
10. Descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, 
incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como 
logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável:  
A contratação não gera impactos ambientais. 
 
11. Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento 
da necessidade a que se destina: A contratação das emissoras de rádio atende à 
necessidade de comunicação institucional, sendo viável técnica e economicamente. A 
solução respeita os princípios da administração pública, garantindo economicidade e 
eficiência na divulgação de informações, conforme estabelecido pela Lei nº 14.133/2021. 
 
 
 
12. Data e Assinatura de quem fez o Estudo Técnico Preliminar 
 
Nome do responsável: Toni Julivan Mohr        
Cargo: Assessor II – Gerente Administrativo 
 
Schroeder, 29 de novembro de 2024 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1.Definição do objeto 
Contratação de emissoras de rádio (FM e empresas permissionárias) para veiculação de 
inserções publicitárias de 30 segundos. 
 
1.1Descrição detalhada do objeto, quantidades e valor estimado, nos termos da tabela 
abaixo:  
 
Item Descrição Unidade de 

Medida 
Quantidade Preço 

Unitário 
Preço 
Total 

      
(X) Utilizado comparativo de valores anexo. 
 
2.Vigência do Contrato 
O contrato deverá ter vigência de 12 meses, a contar da data de assinatura, com 
possibilidade de prorrogação por iguais períodos, conforme previsto na legislação vigente, 
mediante justificativa e interesse público. 
 
3.Fundamentação da contratação 
A contratação está fundamentada no Estudo Técnico Preliminar, que demonstrou a 
necessidade de divulgar informações institucionais e campanhas públicas para alcançar a 
população de Schroeder através das rádios nos municípios abrangidos. A solução foi 
considerada viável tecnicamente, garantindo transparência e ampla divulgação. 
 
4.Requisitos da contratação 
As emissoras devem possuir cobertura comprovada nos municípios de Schroeder, 
Guaramirim, Corupá, Jaraguá do Sul e Massaranduba. As inserções devem ocorrer em 
horários rotativos entre 07h30min e 22h30min. Entrega de relatórios periódicos de 
veiculação das inserções. As rádios devem possuir registro regular na ANATEL e estar em 
dia com as obrigações legais. Deve ser enviada amostra de áudio antecipadamente a 
veiculação para aprovação pelo responsável pela Autorização de Fornecimento. 
 
5.Descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida do objeto 
A solução consiste na contratação de empresas para veiculação de inserções publicitárias 
de 30 segundos ao longo do período contratado, com o objetivo de informar a população 
sobre campanhas institucionais, programas e avisos de interesse público, conforme 
especificado no Estudo Técnico Preliminar. 
 
6.Modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como o contrato deverá 
produzir os resultados pretendidos desde o seu início até o seu encerramento 
A CONTRATADA compromete-se, rigorosamente em entregar/executar o objeto licitado, 
conforme necessidade da CONTRATANTE, rigorosamente em 15 dias após a emissão da 
Autorização de Fornecimento, devendo ser expedida a nota fiscal/boleto.  
 
7.Critérios de medição e de pagamento 
O pagamento será efetuado através da Secretaria Municipal de Gestão e Finanças da 
Prefeitura Municipal de Schroeder, a crédito do beneficiário no prazo de até 15 (quinze) dias 
corridos da data de aceitação do bem, pela CONTRATANTE, acompanhado dos 
documentos fiscais. 
 
8.Forma e critérios de seleção do fornecedor 
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A forma de seleção do fornecedor será o que melhor atender à necessidade e os critérios 
exigidos no respectivo processo licitatório e que estejam dentro do limite geográfico dos 
municípios de: Jaraguá do Sul, Massaranduba, Corupá, Guaramirim e Schroeder; tendo em 
vista que estes pertencem à microrregião do Vale do Itapocu, o que faz com que 
compartilhem características socioeconômicas, culturais e de comunicação. A proximidade 
geográfica e a integração da população dessas localidades garantem que as rádios 
operantes nestes municípios atendam diretamente os munícipes de Schroeder. A Prefeitura 
Municipal de Schroeder tem o compromisso de garantir que as campanhas institucionais 
atinjam efetivamente a população-alvo. Para maximizar o alcance das informações de 
interesse público, é necessário que as mensagens sejam transmitidas em rádios que 
tenham ampla audiência nas regiões próximas e que exerçam influência direta sobre os 
moradores do município. Além disso as rádios locais dessas cidades possuem sinal e 
audiência comprovada em Schroeder, garantindo o alcance das campanhas institucionais. 
Esses municípios representam o principal eixo de circulação de informações e serviços 
entre a população de Schroeder e as cidades vizinhas. A divulgação em rádios de 
municípios fora desta área poderia reduzir a efetividade da campanha, gerando dispersão e 
alcançando um público fora do foco estratégico. Portanto, a limitação geográfica justifica-se 
para otimizar recursos públicos, garantir o alcance das informações às comunidades de 
interesse e assegurar o cumprimento dos princípios de eficiência e economicidade na 
administração pública. 
 
9.Data e Assinatura de quem fez o Termo de Referência 
 
Nome do responsável: Toni Julivan Mohr 
Cargo: Assessor II – Gerente Administrativo 
 
Schroeder, 29 de novembro de 2024. 
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Contrato nº. xx/2025-PMS 

Credenciamento nº. 02/2025-PMS 

 

 

Termo de contrato que entre si celebram o MUNICÍPIO DE 

SCHROEDER/SC, e a empresa XXXXXXXX, tendo por objeto o 

credenciamento para a contratação de emissoras de rádio em ondas médias 

FM e empresas permissionárias para veiculação de inserções publicitárias de 

30 segundos, com o objetivo de divulgar campanhas institucionais, atos 

oficiais, avisos, eventos, programas e serviços de interesse público. 

 

 

 

 Pelo presente instrumento contratual que firmam o MUNICÍPIO DE SCHROEDER, inscrito no 

CNPJ sob o no 83.102.491/0001-09, com paço municipal na Rua Marechal Castelo Branco, nº. 3201, Centro. 

Município de Schroeder, Estado de Santa Catarina, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, 

neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Senhor Jair Bridaroli, no uso da atribuição que lhe confere 

poderes, e do outro lado, a empresa XXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ sob o nºXXXXXXX, estabelecida 

na Rua XXXXXX, Bairro XXXXXXX, na cidade de XXXXXX, Estado XXXXXXXXXX, CEP: XXXXXX, 

doravante denominada simplesmente de CONTRATADA, neste ato representada pelo Senhora XXXXXXXX, 

inscrito no CPF sob o nº. XXXXXXXXX, resolvem celebrar o presente contrato, decorrente Credenciamento 

nº XX/2025-PMS, regido pela Lei Federal nº. 14.133/2021 e suas alterações posteriores, e mediante cláusulas 

e condições a seguir enunciadas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de emissoras de rádio em ondas médias FM e empresas 

permissionárias para veiculação de inserções publicitárias de 30 segundos, com o objetivo de divulgar campanhas 

institucionais, atos oficiais, avisos, eventos, programas e serviços de interesse público, conforme as quantidades, 

especificações, obrigações e demais condições expressas neste instrumento e nos seus anexos. 

 

Objeto da contratação: 

 

ITEM DESCRIÇÃO 
QUANTI

DADE 

UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

VALOR 

UNITÁRIO 

R$   

VALOR 

TOTAL R$ 

      

 

Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.1.1. O Termo de Referência e Estudo Técnico Preliminar; 

1.1.2. O Edital de Credenciamento; 

1.1.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII 

e XVIII) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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2.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições 

de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este 

Contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

3.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contado da assinatura deste instrumento 

contratual, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

5.1.O valor total da contratação é de R$ .............(.....) 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 

objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 

 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O pagamento será efetuado através da Secretaria Municipal de Gestão e Finanças da Prefeitura Municipal 

de Schroeder, a crédito do beneficiário no prazo de até 15 (quinze) dias corridos da data de aceitação do objeto, 

pela CONTRATANTE, acompanhado dos documentos fiscais. 

6.1.1. - Em caso de devolução de documentação fiscal para correção, o prazo para pagamento fluirá a partir de 

sua reapresentação. 

6.1.2. O pagamento será efetuado em nome da licitante na conta bancária especificada na proposta comercial, 

que deverá ser expressa no corpo da nota fiscal ou outro documento anexo a esta. 

6.1.3. Demais condições referentes ao pagamento encontram-se definidas no Termo de Referência 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da assinatura do 

contrato. 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2.  Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 

anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma 

e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência e Pasta Técnica. 

8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
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8.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10. A Administração terá o prazo de 30 dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, 

admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

8.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 

de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo 

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 

observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 

Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 

137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 

ou dos materiais empregados; 

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer 

dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 

devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.7. Entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de 

pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão 

conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade 

perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do 

FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade 

ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 

acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo 

com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições exigidas para habilitação na licitação;  
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9.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 

com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 

previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 

14.133, de 2021); 

9.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  

9.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

9.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança do contratante; 

9.17. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da 

rede de assistência técnica autorizada; 

CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

11.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato; 

  11.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

  11.1.3. der causa à inexecução total do contrato; 

  11.1.4. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

  11.1.5. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

  11.1.6. praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

  11.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

  11.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

11.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

11.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos subitens 11.1.2., 

11.1.3. e 11.1.4, do item acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos 

subitens 11.1.5., 11.1.6., 11.1.7. e 11.1.8. deste Contrato, bem como nos subitens 11.1.2., 11.1.3. e 11.1.4, 

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.2.4. Multa, conforme item 9.4 do edital 
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11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 

§7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 

prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 

no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

11.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 

defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 

14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar. 

11.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

11.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos 

aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 

mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei 

nº 14.133, de 2021). 

11.11. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade 

no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 

e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 

créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos 

que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes 

do prazo estipulado para tanto. 
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12.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando este não 

dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe 

oferece vantagem. 

12.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a 

notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse 

dia. 

12.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 

(dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 

12.5.O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da 

mesma Lei. 

12.6. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se 

não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.6.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva. 

12.7. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.7.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.7.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.7.3. Indenizações e multas. 

12.8. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau 

(art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

13.1. Os recursos orçamentários destinados ao objeto em questão provirão da dotação orçamentária do 

exercício de 2025. Fonte xxx 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 

2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 

8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1.Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, 

em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021.  

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º) 

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Guaramirim, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado 

que seja, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato.  
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Schroeder, xxxxxxx de 2025. 

          

 

 

 

CONTRATADA: 

 
 

EMPRESA 

CNPJ 

 

 

 

 

 

CONTRATANTE: 

 

MUNICÍPIO DE SCHROEDER 

Jair Bridaroli 

Prefeito Municipal 

 

 

 

T E S T E M U N H A S: 

1ª ____________________________   2ª ____________________________ 

Nome: Vinícius Casanova Oliveira                              Nome: Lilian Darlene Madeira de Oliveira 

CPF nº. 007.455.671-18                    CPF nº. 000.971.020-59 


